
AÇÕES RELACIONADAS ÀS AMEAÇAS

1 • Manter cautela e o sigilo da informação;

2 • Acionar os órgãos de segurança para averiguar
a suspeita da situação;

3 • Comunicar os canais técnicos de direção;

4 • Analisar a gravidade da situação e verificar a
necessidade de suspensão de aulas ou outras
medidas de segurança necessárias, em conjunto
com os órgãos de segurança;

5 • Registrar o boletim de ocorrência, devendo
constar o autor das ameaças, caso identificado;

6 • Evitar exposição midiática;

7 • Fazer o registro do fato em sistemas ou outros
meios instituídos na rede de ensino.

FASE DE PREVENÇÃO EM RELAÇÃO
A ATOS DE AGRESSÃO AO
ESTABELECIMENTO DE ENSINO

1 • Efetuar levantamento dos pontos de acessos 

vulneráveis no estabelecimento de ensino e sanar

eventuais problemas relacionados a muros, portas,

janelas de salas de aula, portões e outras contenções;

2 • Implementar o controle de acesso (diminuição
no número de acessos, restrições de acesso e 
estabelecimentos de horários);

3 • Implementar se possível a instalação de alarmes,
câmeras e botões de pânico;

4 • Implementar se possível a contratação de serviço
de segurança uniformizada e equipada;

5 • Saídas de emergência devem estar sinalizadas e
sem obstáculos;

6 • A comunidade escolar deve conhecer as rotas de
fuga e os procedimentos;

7 • Implementar instruções periódicas, se possível por
meio de pessoas habilitadas (policias e bombeiros);

8 • Alunos e professores devem estar uniformizados;

9 • Durante o recreio ou atividades externas, professores
e funcionários devem estar junto dos alunos (número
maior de adultos juntos é fator de inibição);

10 • Designar alguém para abertura de acessos de fuga
em caso de agressão ao ambiente escolar;

11 • Identificar comportamento suspeitos de alunos ou
outras pessoas no ambiente escolar;

12 • Identificar situações suspeitas nas redes sociais;

13 • Informar o canal técnico e órgãos de segurança;

14 • Não expor as vulnerabilidades da escola em redes
sociais;

15 • Não compartilhe notícias falsas (pode gerar clima
de insegurança e medo);

16 • Não compartilhe fatos ocorridos (massificação de
informações dá notoriedade aos fatos e pode motivar
alguém a praticar atos).

FASE DE AÇÃO (PREMISSAS)

1 • Correr e fugir se possível;

2 • Se não for possível escapar, esconda-se;

3 • Lute com o agressor somente em último recurso. 



AÇÕES E 
PROCEDIMENTOS
EM CASO DE AMEAÇAS OU ATO DE
AGRESSÃO CONTRA ESTABELECIMENTOS
DE ENSINO

O presente conteúdo tem por objetivo
apresentar quais ações e procedimentos
podem  ser executados por integrantes
dos estabelecimentos de ensino em
situações de ameaça ou ataque ao
ambiente escolar.

AMEAÇAS
São ameaças à integridade física da comu-

nidade escolar, feitas via mensagem ou
outras mídias sociais, textos escritos em
papel, em paredes ou em locais de grande
visibilidade.

FASE DE AÇÃO

1. Identificar a ação de agressão (sons de explosão, gritos);

2. Se em ambiente externo (pátio, corredor) verificar e
correr em direção a saída de fuga mais próxima –fique
fora da visão do agressor;

3. Não havendo saída próxima, adentre em ambiente e 
tranque as portas e janelas;

4. No ambiente, coloque objetos para dificultar a entrada
do agressor, apague as luzes, feche as cortinas, abrigue-se
usando objetos para se proteger e fique em silêncio;

5. Ligue para a polícia quando possível e seguro;

6. Se o agressor adentrar ao ambiente, usar todos os
meios e objetos (extintor, cadeiras, vasos) contra o
agressor.

O documento foi estruturado em conformidade 
com preceitos e ações constantes em documentos, 
manuais e guias orientativos sobre protocolos em 
caso de ações ou ameaças contra os estabeleci-
mentos de ensino. 

Também  foram inseridas orientações de membros 
do 3º Batalhão de Polícia Militar, 5ª Subdivisão da 
Polícia Civil, 13º Grupamento de Bombeiro Militar,
3º Pelotão/2ª cia do Batalhão de Patrulha
Escolar e 6º Colégio da Polícia Militar.

Destaca-se que as ações e procedimentos elenca-
dos, poderão ser implementados mediante análise 
de viabilidade por parte da direção dos estabeleci-
mentos de ensino, de acordo com as características 
e estruturas próprias de cada unidade escolar.

As ações e procedimentos que incluem o presente 
conteúdo não excluem outras ações de segurança. 

TEN.-CEL. PM LUIZ ANTONIO FERREIRA
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